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DECISÃO DA COMISSÃO  

 

Credenciamento nº 001/2026 

Processo nº 001/2026 

Inexigibilidade nº 001/2026 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CONFORME A TABELA 

SUS (SIGTAP), PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE 

MUNICIPAL 

 

Trata-se de impugnação administrativa apresentada pela Viva Mais Clínica de 

Saúde Ltda.. em face do Edital de Credenciamento nº 001/2026, cujo objeto é o 

credenciamento de laboratórios de análises clínicas para realização de exames 

laboratoriais conforme a Tabela SUS (SIGTAP), destinados ao atendimento da rede 

municipal de saúde. 

A impugnação foi devidamente encaminhada à Procuradoria do Município, que, 

no exercício de sua atribuição institucional, emitiu Parecer Jurídico datado de 20 de 

janeiro de 2026, manifestando-se de forma fundamentada acerca da regularidade formal 

do pedido, bem como sobre o mérito das alegações apresentadas. 

 

Nos termos do parecer jurídico, restou consignado que: 

 

• a impugnação é formalmente regular e tempestiva; 

• o procedimento de credenciamento encontra respaldo no art. 79, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021, tratando-se de contratação paralela, não excludente e 

permanentemente aberta; 

• inexiste, na legislação federal, prazo mínimo legal para apresentação de 

documentação em credenciamentos, tendo o Município observado rigorosamente o prazo 

mínimo de 08 (oito) dias úteis, conforme estabelecido no art. 10 do Decreto Municipal nº 

1.760/2024, com redação dada pelo Decreto nº 1.763/2024; 

• eventual acolhimento da impugnação implicaria a necessidade de 

retificação e republicação do edital, com reabertura integral de prazos, ocasionando 
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retardo na recomposição da rede de prestadores e risco concreto de desassistência à 

população, diante da essencialidade do serviço e da insuficiência atual de saldo para 

exames laboratoriais; 

• não se verifica restrição definitiva à competitividade, uma vez que o 

credenciamento permanece aberto durante toda a sua vigência, permitindo o ingresso 

posterior de interessados, sem qualquer privilégio aos primeiros credenciados. 

Diante disso, a Procuradoria concluiu, de forma expressa, pelo conhecimento da 

impugnação e, no mérito, pelo seu indeferimento, com a manutenção integral do Edital 

de Credenciamento nº 001/2026. 

Esta Agente de contratação e equipe de apoio, ao proceder à análise do feito, 

acolhe integralmente o Parecer Jurídico, adotando-o como razão de decidir, nos termos 

do entendimento consolidado dos Tribunais de Contas e da jurisprudência administrativa, 

por reconhecer que o referido parecer examinou de forma técnica, suficiente e exauriente 

todos os aspectos jurídicos relevantes da controvérsia. 

Diante do exposto, a Agente de Contratação e equipe de apoio do Município de 

Presidente Olegário/MG: 

 

I – CONHECE da impugnação apresentada pela Clínica Viva Mais., por preencher os 

requisitos formais de admissibilidade; 

II – NO MÉRITO, INDEFERE a impugnação, mantendo-se integralmente o Edital de 

Credenciamento nº 001/2026, nos exatos termos em que foi publicado; 

III – ADOTA o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município, datado de 20 de janeiro 

de 2026, como fundamento jurídico integral da presente decisão, para todos os fins legais. 

Publique-se. 

Junte-se aos autos. 

Dê-se ciência à interessada. 

Presidente Olegário-MG, 22 de janeiro de 2026.  

Camila Fonseca da Silva 

Agente de Contratação  
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